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RESUMO
O presente trabalho realiza uma análise sobre a vulnerabilidade das pessoas idosas no sistema
prisional brasileiro e propõe o monitoramento eletrônico como uma alternativa para assegurar
melhores condições de dignidade humana para esse grupo social. Mediante a análise
bibliográfica-documental e abordagem hipotético-dedutiva, o estudo parte da hipótese de que
a monitoração eletrônica pode servir como uma ferramenta para promover a dignidade
humana e assegurar melhores condições de vida para os idosos que estão sob a tutela penal do
Estado. Visa-se reconciliar a necessidade de cumprimento da pena com o respeito aos direitos
humanos fundamentais, destacando a importância de um tratamento mais humanizado e justo
para as pessoas idosas no contexto penal.
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ABSTRACT
This paper analyzes the vulnerability of elderly people in the Brazilian prison system and
proposes electronic monitoring as an alternative to ensure better conditions of human dignity
for this social group. In this case, through bibliographic analysis and a hypothetical-deductive
approach, the study aims to show that electronic monitoring can serve as a tool to promote
human dignity and ensure better living conditions for elderly people who are under the
guardianship of the State. The aim is to reconcile the need to serve the sentence with respect
for fundamental human rights, highlighting the importance of a more humane and fair
treatment for elderly people in the penal context.

Keywords: Human dignity. Electronic monitoring. Elderly people. Human rights. Social
policies.

INTRODUÇÃO

O presente trabalho analisa a vulnerabilidade das pessoas idosas no sistema prisional

brasileiro e propõe o monitoramento eletrônico como uma alternativa para assegurar melhores

condições de dignidade humana para esse grupo social. A violência é um fenômeno

histórico-cultural de domínio sobre "corpos", especialmente sobre aqueles considerados mais

vulneráveis, como mulheres, crianças, idosos, negros, indígenas, pessoas em situação de rua,

homossexuais, encarcerados, entre outros.

Esses grupos são estigmatizados pela sociedade, o que implica a exclusão e a

invisibilidade das injustiças e violências sofridas por tais populações. Nesta perspectiva, as

pessoas idosas encarceradas enfrentam de forma acentuada as mazelas do cárcere. Isso porque

os idosos possuem necessidades específicas que, considerada a realidade inconstitucional do

sistema penitenciário brasileiro, são negligenciadas. O sistema prisional não foi e não está

preparado para receber esse público específico.

Considerados tais aspectos, aventa-se a monitoração eletrônica como uma alternativa

penal para desencarcerar as pessoas idosas e promover a redução das violações institucionais

contra esta população. O problema que orienta a pesquisa pode ser sintetizado na seguinte

pergunta: em que medida a monitoração eletrônica se constitui enquanto mecanismo promotor

de dignidade para a pessoa idosa sob a tutela penal do Estado?

Tem-se por hipótese inicial, levando-se em consideração os dados levantados a partir

de pesquisas realizadas sobre o tema na área do Direito e da criminologia, refletidos na
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bibliografia que dá sustentação ao presente estudo, que a monitoração eletrônica mitiga os

impactos da restrição de direitos, ao retirar a pessoa idosa do sistema prisional.

O objetivo geral da pesquisa consiste em analisar se o uso da tornozeleira eletrônica

pode constituir meio hábil para a promoção da dignidade às pessoas idosas que respondem

por ilícitos penais.

METODOLOGIA

Utilizou-se, na pesquisa, o método de abordagem hipotético-dedutivo, que

compreende um conjunto de análises que partem das conjecturas formuladas para explicar as

dificuldades encontradas para a solução de um determinado problema de pesquisa. Os

procedimentos adotados envolveram a seleção da bibliografia que forma o referencial teórico

deste estudo, sua identificação como produção científica relevante, leitura e reflexão, a fim de

atingir possíveis respostas ao problema proposto.

PRESOS IDOSOS EM UM ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL: DIREITOS

HUMANOS E DIGNIDADE

Os direitos humanos e a dignidade das pessoas idosas foram temas deveras

negligenciados na esfera internacional. A própria Organização das Nações Unidas (ONU)

deixou de reconhecer a vulnerabilidade dos idosos. Isso porque os instrumentos internacionais

vinculantes não dispõem de obrigações e mecanismos de controle específicos para a defesa e

proteção do direito ao envelhecimento digno. Inclusive, destaca-se que a Declaração

Universal dos Direitos Humanos (DUDH) não trata especificamente das pessoas idosas e da

velhice (Herrmann, 2022).

Muito embora a DUDH preveja que os direitos arrolados são de todos os seres

humanos, sem distinção de qualquer natureza, importa ressaltar que o processo de

envelhecimento é citado tão somente através de seu aspecto de transitoriedade, como uma

etapa de passagem no âmbito do bem-estar e da saúde. Ou seja, o envelhecimento e,

consequentemente, as pessoas idosas não são reconhecidos como direitos/sujeitos de direitos

independentes e de significativa relevância (Herrmann, 2022).

Importa destacar que os instrumentos e tratados internacionais fazem questão de

proteger expressamente grupos vulneráveis como mulheres, pessoas com deficiência, negros,
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migrantes etc. Contudo, quando se fala em grupos por faixa etária, as previsões legais se

limitam a crianças e adolescentes, nada dispondo quanto às questões geracionais, de idade e

das implicações inerentes ao envelhecimento (Herrmann, 2022).

Nesse sentido, Dias (2020) sustenta que o direito internacional reflete a preocupação

social e acadêmica da comunidade. Isto porque o referido autor observa o padrão de se

estudar e legislar sobre a proteção de diversos grupos minoritários, como pessoas com

deficiência, mulheres, grupos étnicos, fatores raciais etc. Enquanto isso, há uma lacuna e uma

evidente omissão no que diz respeito às pessoas idosas.

O mesmo ocorre no âmbito do sistema penal. Sob um olhar voltado especificamente

ao Brasil, país em que se constata um panorama de envelhecimento acelerado e em condições

de vulnerabilidade, não existem instrumentos que cuidam apropriadamente do direito ao

envelhecimento digno e que protejam as pessoas idosas no encarceramento. A dignidade na

velhice está inteiramente ligada à saúde física e mental, à sociabilidade, à participação e à

liberdade de dar sentido à essa última etapa da vida. E esses fatores são completamente

opostos à realidade do cárcere.

O envelhecimento digno, então, com fundamento em Sen (2011, 2018), seria o

processo de alterações físicas, psicológicas e sociais no ser humano, inserido em condições de

respeito e acesso mínimo a bens, serviços e espaços essenciais para a qualidade de vida, sendo

proporcionada a liberdade e preservada a capacidade da pessoa para fazer coisas que ela tem

razão para valorizar. Enquanto isso, Martha C. Nussbaum construiu uma lista de dez

capacidades consideradas como exigências mínimas para que um indivíduo viva uma vida

com dignidade. Isto é, a lista desenvolvida atua como uma determinação mínima de justiça

social. Desta forma, a sociedade que não garante essas capacidades em um nível mínimo para

seus cidadãos não pode ser considerada uma sociedade justa. Portanto, o enfoque das

capacidades da autora é

uma explicação do mínimo de garantias sociais centrais e é compatível com diferentes
visões sobre como lidar com questões de justiça e distribuição que surgiram uma vez que
todos os cidadãos estivessem acima do nível mínimo (Nussbaum, 2013, p.91).

As 10 (dez) capacidades humanas centrais elencadas pela autora são as seguintes: a

vida, a saúde física, a integridade física, os sentidos, imaginação e pensamento, as emoções, a
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razão prática, a afiliação, a relação com outras espécies, o acesso ao lazer e ter controle sobre

o próprio ambiente (político e material). Assim, pensar em uma vida sem a garantia mínima

de qualquer uma das capacidades implica em vislumbrar uma vida sem o mínimo de

dignidade para ser vivida (Nussbaum, 2013).

A referida autora descreve minuciosamente cada uma das capacidades acima citadas,

explicando de que forma que interfere e que está presente na vida humana, elucidando os

motivos pelos quais o Estado deve promover, garantir e proteger tais capacidades para sua

população. Um aspecto significativo da abordagem de Nussbaum (2013) é o respeito às

limitações físicas e mentais dos indivíduos, determinando que mesmo as pessoas que possuem

impedimentos devem ter garantidas suas capacidades em níveis mínimos na medida de seus

desafios.

É nesse contexto em que a autora justifica que a exclusão de pessoas vulneráveis na

sociedade é uma forma de afastamento da dignidade. Isto é, deixar de garantir o mínimo das

capacidades humanas e de proporcionar os meios para a independência, autonomia, liberdade

e empoderamento dos indivíduos é promover a injustiça social, implicando em vidas sem

dignidade. Aqui é possível relacionar claramente a justiça social, a dignidade e a

vulnerabilidade dos idosos.

A partir dos parâmetros mínimos de dignidade humana expostos por Martha C.

Nussbaum (2013) que o presente estudo estabelece a ideia do envelhecimento digno. Portanto,

o envelhecimento digno consiste no processo cronológico, biológico, psicológico e social de

mudanças do corpo e da mente do ser humano, contemplando condições mínimas de

promoção da saúde e integridade física, da imaginação, pensamento e emoções, da razão

prática, da afiliação, da relação com outras espécies, do acesso ao lazer e do controle sobre o

próprio ambiente político e material.

Esses parâmetros da filosofia política são fundamentais para enfrentar a realidade e

afirmar: ser idoso no cárcere é ser uma pessoa sem dignidade. A última etapa da vida precisa

de uma gestão diferenciada, com elementos materiais e imateriais que não estão no dia a dia

do sistema prisional. Seja pela inclusão social, pelas necessidades físicas e mentais, a pessoa

idosa necessita de alternativas, de assistência, apoio e significado. E esses elementos não

estão disponíveis enquanto o sujeito idoso se encontra encarcerado.
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É incontroverso que o sistema penitenciário brasileiro está submerso em ilegalidade,

tanto é que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, através da Ação de Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347, o Estado de Coisas Inconstitucional no

sistema carcerário, considerado o cenário de violações de direitos das pessoas privadas de

liberdade (Supremo Tribunal Federal, 2023). A decisão evidencia e nomeia a realidade vivida

pelos presos brasileiros: celas superlotadas, insuficiência de recursos materiais e de pessoal,

alimentação escassa ou de pouca qualidade, entre outros problemas conhecidos.

Muito embora o tema seja controverso, eis que se refere a direitos de população

estigmatizada, é necessário que os direitos destas pessoas sejam respeitados pelo Poder

público (Supremo Tribunal Federal, 2023), visto que, segundo a Corte, é necessário

considerar que qualquer que tenha sido o delito que tenha levado o preso ao cumprimento da

pena privativa de liberdade, este permanece sob a tutela do Estado, que é responsável pela

manutenção de sua dignidade (Supremo Tribunal Federal, 2023, p. 315). O Supremo Tribunal

Federal discorre que os presos são submetidos a condições desumanas:

superlotação dos presídios, torturas, homicídios, violência sexual, celas imundas e
insalubres, proliferação de doenças infectocontagiosas, comida imprestável, falta de
água potável, de produtos higiênicos básicos, de acesso à assistência judiciária, à
educação, à saúde e ao trabalho, bem como amplo domínio dos cárceres por
organizações criminosas, insuficiência do controle quanto ao cumprimento das
penas, discriminação social, racial, de gênero e de orientação sexual (Supremo
Tribunal Federal, 2023, p. 42).

A corte constitucional reconhece que a realidade intramuros é incompatível com os

direitos estabelecidos pela Constituição Federal, sendo que preceitos constitucionais não são

observados no contexto penitenciário (Supremo Tribunal Federal, 2023). Referido cenário

configura “tratamento degradante, ultrajante e indigno a pessoas que se encontram sob

custódia. As penas privativas de liberdade aplicadas em nossos presídios convertem-se em

penas cruéis e desumanas” (Supremo Tribunal Federal, 2023, p. 44). Conforme o que narra a

Suprema Corte brasileira a análise da realidade penitenciária brasileira é apenas uma, já que

nos estabelecimentos prisionais “ocorre violação generalizada de direitos fundamentais no

tocante à dignidade e à integridade física e psíquica das pessoas sob custódia. Há falência

estrutural de políticas públicas” (Supremo Tribunal Federal, 2023, p. 63).
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Neste ambiente de violações de direitos, alguns grupos estão em vulnerabilidade

ainda mais acentuada, sendo necessária a atenção dos órgãos jurisdicionais, como é o caso do

STF que tem por missão a “defesa das minorias e o papel contramajoritário no

reconhecimento de direitos daqueles que a sociedade repudia e os poderes políticos tendem a

ignorar” (Supremo Tribunal Federal, 2023, p. 40). Mulheres, pessoas com doenças crônicas e

idosos veem suas necessidades básicas negligenciadas. Os idosos privados de liberdade

merecem atenção, considerando suas demandas específicas que são frequentemente

negligenciadas em um sistema prisional construído e pensado para receber jovens (Ministério

Público do Rio de Janeiro, 2021, p. 05).

Segundo a legislação brasileira, é considerada idosa a pessoa com idade igual ou

superior a 60 anos (Brasil, 2003). A Secretaria Nacional da Política de Cuidados e Família

pontua, na Nota Informativa nº 5/2023, que o processo individual de envelhecimento é

influenciado por fatores como sexo, raça, condição socioeconômica, entre outros (Brasil,

2023, p. 3). Nesse sentido, é possível discorrer que as nuances do envelhecimento são

diretamente impactadas pelo cumprimento das penas privativas de liberdade.

Para além do direito à liberdade, os idosos presos têm outros direitos suprimidos pela

condenação judicial à pena privativa de liberdade. Além da falta de cuidados adequados para

doenças crônicas tratáveis com medicamentos de uso contínuo, muitos idosos presos

enfrentam uma situação de dependência sem receberem tratamento especial devido à idade, o

que afronta diretamente os direitos protegidos pelo Estatuto do Idoso (Ministério Público do

Rio de Janeiro, 2021, p. 07).

Para além das condições inóspitas vivenciadas no sistema prisional, dados

demonstram que pessoas idosas recebem poucas visitas familiares, o que impacta diretamente

na efetivação do direito à reintegração social (Ministério Público do Rio de Janeiro, 2021, p.

13). No cerne das atividades que visam possibilitar a reintegração social, os presos idosos

comunicam a dificuldade em integrarem atividades educacionais e que se relacionam com a

leitura, considerando os problemas de visão e a indisponibilidade de óculos (Ministério

Público do Rio de Janeiro, 2021, p. 15).

Na esfera da reinserção social, a religião se apresenta como um importante elemento

de reintegração social e comunitária, sendo a atividade em que estão mais inseridos

(Ministério Público do Rio de Janeiro, 2021, p. 14). A percepção dos presos idosos quanto às
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atividades que são desenvolvidas ou às quais estão submetidos no sistema penitenciário

demonstra um grau de descontentamento desta população. Os presos idosos demonstram

descontentamento em relação a serviços dentários, atendimento médico e quanto à

alimentação precária, causadora de fraqueza e adoecimento (Ministério Público do Rio de

Janeiro, 2021, p. 16).

A capacidade das celas é um tema sensível. Relatos dos presos idosos revelam uma

realidade desumana: “pessoas com incontinência urinária ressaltaram que, o fato de o chão

ficar todo tomado por presos que aí se amontoam para dormir dificulta o acesso ao banheiro

durante a noite” (Ministério Público do Rio de Janeiro, 2021, p. 18). O cenário de

instabilidade contorna a realidade penitenciária para os presos idosos que revelam estar

expostos a agressões físicas, violência psicológica e ferimentos por armas brancas,

condicionando-os a um ambiente de medo e tensão (Ministério Público do Rio de Janeiro,

2021, p. 23).

No que diz respeito a doenças, os idosos presos apresentam como doenças mais

frequentes: sinusite (18,20%), rinite alérgica (16,40%), hipertensão arterial (56,91%),

constipação frequente (23,16%), dores frequentes no pescoço, coluna e costas (42,26%),

diabetes (20%), dores frequentes de cabeça/enxaquecas (33,85%) e defeitos de visão

(73,85%) (Ministério Público do Rio de Janeiro, 2021, p. 25-27). Esses quadros clínicos

podem ser agravados/acentuados em decorrência das condições a que os presos brasileiros

estão submetidos.

Segundo a Secretaria Nacional de Políticas Penais (2023, p. 15), faz-se necessária a

intervenção nos presídios, considerando a necessidade de espaços específicos para a

população idosa privada de liberdade. A monitoração eletrônica pode, nesses casos,

configurar-se como uma alternativa em face do cenário delineado. No entanto, a ausência de

padronização da implementação da medida no Brasil impacta diretamente na sua execução,

uma vez que as unidades federativas executam a medida de forma particular, sem ser possível

a uniformização da tecnologia de monitoramento eletrônico de pessoas no âmbito penal.

DO CÁRCERE AO MONITORAMENTO ELETRÔNICO: UMA ALTERNATIVA

HUMANITÁRIA PARA PRESOS IDOSOS
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A monitoração eletrônica, instituída pela Lei nº 12.258/2010, emergiu enquanto

dispositivo tecno-penal em meio a discursos que, dentre outros motivos, apontam o potencial

redutor de violações vividas pelas pessoas em contexto de privação de liberdade. Aludida

linha discursiva considera a tecnologia de monitoração eletrônica enquanto instrumento

desencarcerador, retirando e/ou evitando que a pessoa entrasse/permanecesse no sistema

prisional (Wermuth, Mori, 2021, p. 14).

O Supremo Tribunal Federal (2023), ao reconhecer o Estado de Coisas

Inconstitucional no sistema carcerário nacional, destacou a relevância do fomento das

alternativas penais diversas da prisão, sendo a monitoração eletrônica uma ferramenta penal

passível de utilização nesse sentido. Neste estudo, destaca-se a utilização desta tecnologia

para o desencarceramento de pessoas idosas sob tutela penal do Estado.

Muito embora os desafios correlatos à implementação da tecnologia de

monitoramento eletrônico não possam ser negados, destaca-se o potencial que a medida detém

de mitigar os impactos da privação de liberdade (e consequente privação de direitos e

dignidade), em especial a população idosa visto que “é o sujeito que deve ser recolocado no

centro das preocupações (Wermuth; Mori, 2021, p. 16).

Na atualidade, há ferramentas delineadas com o objetivo de monitorar pessoas idosas

mesmo fora do sistema prisional, neste caso, tendo em conta não uma vigilância carcerária, e

sim, uma vigilância voltada à saúde do usuário. Botões de emergência, smartwatches e

sensores, são exemplos de ferramentas que visam possibilitar socorro mais imediato às

pessoas acometidas por doenças crônicas ou decorrentes da idade e que, muitas vezes, não

podem contar com cuidadores em tempo integral.

Destaca-se que, ao propor uma ferramenta de monitoração eletrônica de pessoas pela

primeira vez, os irmãos Schwitzgebel (ou Gable)1, não estavam focados apenas nas

possibilidades de utilização voltadas ao cárcere, mas sim, a medidas que pudessem auxiliar

pessoas com condições de saúde emergenciais, sendo uma das apostas do equipamento, a de

que se pudesse monitorar a frequência cardíaca e a localização de pessoas com doenças do

coração (Schwitzgebel, 1969, p. 597-598).

1 Os irmãos Schwitzgebel modificaram seu sobrenome em 1983, passando a denominarem-se como “Gable”.
Desse modo, suas publicações são referenciadas, tanto de um modo, como de outro, a depender da época de seu
desenvolvimento (Gable, 2015, p. 4).
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Ainda na década de sessenta, diversos autores tratavam das possibilidades positivas

das técnicas de monitoração à distância:

A telemetria tem sido utilizada para muitos e diversos fins. Na biologia aeroespacial,
tanto o homem quanto o animal tem sido telemetrados para respiração, temperatura
corporal pressão arterial, frequência cardíaca (ECG), ondas cerebrais (EEG) e outros
dados fisiológicos (Konecci, 1965b; Slater, 1965; Barr, 1960). Dispositivos
telemétricos tem sido colocados em pássaros, animais e peixes de todos os tipos para
aprender sobre coisas como padrões de migração, locais de hibernação e desova,
taxas de respiração, atividade de ondas cerebrais, temperaturas corporais, etc.
(Slater, 1965; Lord, 1962; Sperry, 1961; Mackay, 1961; Young, 1964; Epstein,
1968). A telemetria também tem sido usada na medicina para obter os padrões de
EEG de epilépticos durante convulsões e para monitorar ritmos cardíacos e taxas
respiratórias em humanos, para fins de diagnóstico e resgate em tempos de
emergência2 (Slater, 1965; Caceres, 1965). (Ingraham; Smith, 1972, p. 36, tradução
nossa).

Já na contemporaneidade, um dos dispositivos disponíveis consiste em um

smartwatch apelidado de “anjo”, o qual é “ligado a uma central 24 horas que está sempre

disponível para atender a necessidade do usuário”, de modo que “caso o botão de emergência

seja acionado, a central de atendimento fica responsável por realizar uma ponte entre o idoso

e o contato cadastrado. Assim, alguma situação de risco pode ser solucionada mais

facilmente” (Folha de Pernambuco, 2019).

Verifica-se que as tecnologias ligadas à chamada “Internet das Coisas (Internet of

Things - IoT)” têm auxiliado na possibilidade de maior independência para os idosos,

havendo no mercado “diferentes tipos de dispositivos voltados para detectar queda”, por

exemplo. “Há sistemas que são montados no ambiente em que o idoso vive. A detecção

ocorre a partir de sons captados por microfones instalados e/ou por sistemas de detecção de

movimento”. Ademais, há dispositivos considerados “vestíveis”, ou seja, podem ter a forma

de “cintos, pulseiras ou ainda acoplados em relógios de pulso” (Marques; Campos;

Nascimento, 2022, p. 231, grifo do original).

2 Telemetry has been put to many and diverse uses. In aerospace biology, both man and animal have been
telemetered for respiration, body temperature, blood pressure, heart rate (ECG's), brain waves (EEG's) and other
physiological data (Konecci, 1965b; Slater, 1965; Barr, 1960). Telemetric devices have been placed on and in
birds, animals and fish of all kinds to learn about such things as migration patterns, hibernation and spawning
locations, respiration rates, brain wave activity, body temperatures, etc. (Slater, 1965; Lord, 1962; Sperry, 1961;
Mackay, 1961; Young, 1964; Epstein, 1968). Telemetry has also been used in medicine to obtain the EEG
patterns of epileptics during seizures, and to monitor heart rhythms and respiration rates in humans, for purposes
of diagnosis and rescue in times of emergency# (Slater, 1965; Caceres, 1965). (Ingraham; Smith, 1972, p. 36).
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No contexto penitenciário, portanto, seria possível pensar-se a utilização da

tornozeleira eletrônica não apenas como forma de vigilância penal, mas também como

possibilidade de cuidado com a saúde de apenados idosos, utilizando-se, para tanto, do auxílio

de aplicativos acessórios ao uso do equipamento.

A implementação de uma política de monitoramento eletrônico para as pessoas

idosas no contexto de privação de liberdade, pode se constituir enquanto uma ferramenta de

promoção da dignidade para esta parcela da população sob controle do Estado. Para o bom e

digno envelhecimento, é necessário o exercício de relações e convívios sociais, para o qual

exige-se dos cidadãos determinadas competências básicas, como as habilidades cognitivas,

que dizem respeito à linguagem e à comunicação, o controle do corpo, sejam os movimentos

dos membros ou até a capacidade de controlar os fluídos corporais, e o controle emocional,

que trata da expressão de seus sentimentos. O conjunto dessas habilidades garantem a

autonomia, o aceitamento e a padronização social (Debert, 2020).

E são também essas mesmas capacidades que sofrem perda, impacto ou redução ao

longo da velhice, impactando na estigmatização das pessoas idosas. E, nesse aspecto,

instrumentos de assistência para o apoio ao longo destas perdas são incompatíveis com o

encarceramento, pois é necessário que sejam proporcionadas liberdade, autonomia e

bem-estar nesse estágio.

Portanto, em parte, para compreender e melhor assistir o envelhecimento do idoso no

cárcere, é necessário aceitar que o seu lugar não pode ser no sistema prisional. As perdas de

habilidades que fazem parte deste processo exigem estratégias, como o monitoramento

eletrônico, para proporcionar qualidade de vida, dignidade e gratificação. Esta afirmação

torna-se possível na medida em que a tecnologia de monitoramento eletrônico retira o sujeito

do ambiente prisional, controlando-o espacialmente e submetendo-o à vigilância no contexto

familiar. Por razões próprias, há de se considerar o consentimento do sujeito a ser monitorado

além da viabilidade da aplicação da medida.

Atualmente, conforme informações extraídas do Relatório de Informações Penais do

segundo semestre de 2023, existem 14.132 (catorze mil cento e trinta e dois) pessoas idosas

em monitoramento eletrônico (RELIPPEN, 2023, p. 224). Considera-se para este número as

pessoas em monitoramento eletrônico entre 45 a 70 anos, conforme dados disponíveis e a

classificação de idade pela qual a pessoa é considerada idosa. Avaliando o mesmo público, no
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contexto de privação de liberdade, temos o número de 78.770 (setenta e oito mil setecentos e

setenta) pessoas em privação de liberdade (RELIPPEN, 2023, p. 85). Os dados demonstram

que os idosos em monitoramento eletrônico representam o percentual de 15,2% dos idosos

sob o controle estatal.

Trata-se de um contingente significativo, mas que ainda carece de um olhar atento e

comprometido com a efetivação dos direitos humanos. Isso porque se trata de um campo no

qual a monitoração eletrônica, efetivamente, pode cumprir com seu papel de medida

desencarceradora e não de mera estratégia de aumento do poder punitivo do estado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise da vulnerabilidade das pessoas idosas no sistema prisional brasileiro revela

uma realidade marcada por graves violações de direitos humanos e dignidade. O

reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal do "Estado de Coisas Inconstitucional" no

sistema penitenciário brasileiro destaca a urgência de medidas que possam mitigar essas

violações, especialmente para os grupos mais vulneráveis, como os idosos.

Os idosos encarcerados enfrentam condições particularmente adversas que

comprometem sua saúde física e mental, bem como sua dignidade. A superlotação, a falta de

recursos, as condições insalubres e a violência são apenas alguns dos problemas que

exacerbam a vulnerabilidade dessa população. Além disso, a ausência de políticas e

instrumentos específicos para garantir um envelhecimento digno dentro do cárcere evidencia a

negligência com que essa questão é tratada.

Neste contexto, o monitoramento eletrônico surge como uma alternativa viável e

humanitária para a redução das violações institucionais sofridas pelos idosos no sistema

prisional. Esta tecnologia, além de retirar os idosos do ambiente carcerário, possibilita um

controle mais adequado e humano, oferecendo condições de vida mais dignas e respeitosas. A

monitoração eletrônica pode proporcionar aos idosos a possibilidade de permanecer em

ambientes familiares e menos hostis, onde suas necessidades específicas podem ser melhor

atendidas.

A hipótese de que o monitoramento eletrônico pode mitigar os impactos da privação

de liberdade é corroborada pelos dados e pelas análises realizadas. Ao proporcionar um
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ambiente mais adequado para o envelhecimento, a monitoração eletrônica não apenas

preserva a dignidade dos idosos, mas também promove sua reintegração social, um aspecto

crucial para a efetivação dos direitos humanos.

Em conclusão, a implementação de uma política de monitoramento eletrônico para

idosos no sistema penal brasileiro é não apenas uma medida de justiça, mas uma necessidade

urgente. Ao garantir a dignidade e os direitos humanos desses indivíduos, estamos dando um

passo significativo na construção de uma sociedade mais justa e humanitária. Assim, é

essencial que o Estado adote e amplie o uso dessa tecnologia, garantindo o bem-estar e a

dignidade das pessoas idosas sob sua tutela.
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